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INDICAÇÃO N°.072/2.023.
AUTOR: VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES 

		

			Indica ao Excelentíssimo Prefeito deste Município, através da Secretaria Municipal de Administração, que seja elaborado um Projeto e encaminhado a essa Casa Legislativa, um porto de Lei, o qual prevê a Política de Mobilidade e Acessibilidade das pessoas com mobilidade reduzida em conformidade com a Lei Federal 10.098/2000 e o decreto federal 5.296/20049. Nas edificações de uso público coletivo, é obrigatório a existência de sinalização visual ou tátil para orientação de pessoas portadora de deficiências auditiva ou visual, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT e dá outras providencias

                            JUSTIFICATIVA

			A presente solicitação visa que nas edificações de uso público coletivo, é obrigatório a existência de sinalização visual ou tátil para orientação de pessoas portadora de deficiências auditiva ou visual, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT e dá outras providencias		

[bookmark: _GoBack]                                      Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 23 de janeiro de 2.023.       
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